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EDITAL nº 53-CADETE PMPR-2023 
 
 

SUSPENSÃO DE ATO ADMINISTRATIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
NO EXAME DE SANIDADE FÍSICA-ESAFI 

(Em cumprimento à decisão judicial) 
 
 

O Presidente do concurso público destinado ao preenchimento de vagas nos 
cargos de Cadete Policial Militar da Polícia Militar do Estado do Paraná-PMPR e de 
Cadete Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná-CBMPR, regulado pelo 
Edital nº 01-CADETE PMPR-2023, em cumprimento à decisão judicial expressa nos autos 
nº 1920-51.2023.8.16.9000 – 6º Turma Recursal dos Juízados Especiais/PR, eP: 
(20.698.477-5) resolve: 

 

Divulgar a suspensão, por ordem judicial constante nos autos referendados, do ato 
administrativo de desclassificação na fase do Exame de Sanidade Física – ESAFI do 
candidato ao cargo de Cadete Policial Militar OTÁVIO AUGUSTO PETRICH, inscrição nº 
022023. 

 
 

Curitiba, PR, 04 de julho de 2023. 

 
 
 

(Assinado no original) 

Ten.-Cel. QOPM Dalton Gean Perovano, 
Presidente do concurso. 


